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PAUTA 
1.  Abertura dos Trabalhos 

 Secretária Estadual de Saúde e Presidente do COSEMS. 

2.  Apresentações e Discussões 

2.1.  Coordenadoria de Assistência Farmacêutica – Cronograma de distribuição do 3 trimestre da PPI 2025. 

2.2.  FIOCRUZ – Divulgação da Pesquisa: “Sistema DigiSUS Gestor Módulo Planejamento: aceitação de 
tecnologia, usos e influências a partir da perspectiva de gestores, técnicos e conselheiros de saúde dos 
municípios do Ceará”. 

EXTRA-PAUTA 

2.3.  Atenção Primária: Apresentação do curso “Qualificação em Doença de Alzheimer para a Atenção 
Primária à Saúde”. 

2.4.  Imunização: Estratégia Nacional de Atualização da Caderneta de Vacinação. 

3.  Discussões e Pactuações 

3.1. Elenco da Assistência Farmacêutica Basica (AFB) e Assistência Farmacêutica Secundária (AFS) para o 
biênio 2026/2027. 

3.2. Alteração na Composição dos Membros da CIR Litoral Leste Jaguaribe e CIR Sertão Central. 

3.3. Homologação da Resolução Nº 20/2025 da CIR Fortaleza, que trata da redefinição da área de 
abrangência do CEREST Regional de Horizonte. 

3.4. Homologação da Resolução Nº 31/2025 da CIR Cariri, que trata da habilitação do Instituto Madre 
Teresa de Apoio à Vida (IMTAVI) como UNACON, junto ao SUS, localizado no município de Brejo 
Santo. 

3.5. Substituição dos equipamentos relacionados na Proposta cadastrada no FNS Nº 74031865000123056 
para aquisição de outros equipamentos destinados ao atendimento das necessidades do HEMOCE, 
conforme Processo SUITE NUP Nº 24001.080458/2025-59. 

3.6. Implantação e custeio de novas especialidades de Saúde Bucal nos Centros de Especialidades 
Odontológicas Regionais (CEO-R) do Estado do Ceará, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.755/2025. 

3.7. Alteração da Resolução 83/2025 da CIB, referente à homologação das Resoluções das CIR Fortaleza, 
Sobral e Cariri, que tratam das mudanças nos PAR do Programa SUS Digital. 

3.8. Homologações das Resoluções da CIR Sobral. 

 Nº 17/2025, que trata da habilitação do CAPS Infanto-Juvenil (CAPS i) do município de Tianguá, Ponto 
da Atenção da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) de Sobral e o incentivo financeiro para sua 
implantação; 

 Nº 18/2025, que trata da habilitação do CAPS AD do município de Tianguá, Ponto da Atenção da Rede 
de Atenção Psicossocial (RAPS) de Sobral e o incentivo financeiro para sua implantação; 

 Nº 31/2025, que trata da habilitação de 1 (uma) Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar II 
(EMAD II) do Programa Melhor em Casa (PMeC), junto ao Ministério da Saúde, para atendimento à 
população do município de Novo Oriente; 

 Nº 32/2025, que trata da habilitação do serviço de Traumatologia e Ortopedia de Média e Alta 
Complexidade do Hospital São Lucas, localizado no município de Crateús; 

 Nº 37/2025, que trata do credenciamento/habilitação de Unidade de Cuidados Intermediários Canguru 
(UCINca) do Hospital São Lucas, junto à Rede Alyne, no município de Crateús; 

 Nº 38/2025, que trata da habilitação de 5 (cinco) leitos pré-parto, parto e puerpério (PPP) para o Centro 
de Parto Normal Intra-Hospitalar, Tipo II, no Hospital e Maternidade Madalena Nunes, junto à Rede 
Alyne, no município de Tianguá. 

3.9. Formalizações das Resoluções da CIB/CE aprovadas por AD Referendum: 532 a 558/2025. 
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EXTRA-PAUTA 

3.10. Habilitação de 1 (um) Ambulatório de Seguimento do Recém-Nascido e da Criança Egressos de 
Unidade Neonatal (A-SEG) no Hospital e Maternidade Madalena Nunes, no município de Tianguá. 

3.11. Homologação da Resolução Nº 19/2025 da CIR Fortaleza, que trata da habilitação do Hospital e 
Maternidade São Vicente de Paulo – Sociedade Beneficente São Camilo, em Unidade de Assistência 
de Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral e Parenteral, localizado no município de 
Itapipoca. 

3.12. Aumento de recursos federais anuais de MAC para o custeio das ações e serviços de saúde, junto ao 
Ministério da Saúde, do município de Beberibe, o valor total de R$ 2.191.705,42. 

3.13. Incremento financeiro de PAP através de Propostas cadastradas no FNS de Recurso de Emendas 
Parlamentares para as Secretarias de Saúde: Alto Santo (Prt 6928 - R$ 800.027,00 e Prt. 6.916 
R$ 500.0,27,00), Iguatu (Prt nº 6.904 - R$ 600.000,00 e Prt. nº 6.916 – R$ 400.000,00), Quixelô 
(R$ 2.199.054,00 e R$ 400.000,00) e Russas (R$ 899.000,00 e R$ 200.027,00), destinados ao 
fortalecimento da Atenção Primária á Saúde. 

3.14. Incremento financeiro de MAC através de Propostas cadastradas no FNS de Recurso de Emendas 
Parlamentares para as Secretarias de Saúde: Bela Cruz (R$ 500.000,00), Ibicuitinga 
(R$ 298.294,00) e Cedro (R$ 331.438,00), destinados ao fortalecimento da Atenção Especializada á 
Saúde, conforme estabelecido na Portaria GM/MS nº 6.928/2025. 

3.15. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente através de Propostas cadastradas no FNS de 
Recurso de Emendas Parlamentares para as Secretarias de Saúde: Acopiara (Hosp. Munic. Padre 
Crisares Sampaio Couto - R$ 464.200,00), Carnaubal (Unid. Mista Nossa Sra Auxiliadora –
R$ 149.947,00), Deputado Irapuan Pinheiro (Hosp. Municipal São Bernardo – R$ 149.973,00), 
Jucas (Hosp. Munic. José Facundo Filho – R$ 149.925,00), Jaguaribara (Hosp. Munic. Santa Rosa 
de Lima – R$ 176.397,00), Jaguaretama (Hosp. e Maternid. Adolfo Bezerra de Menezes - 
R$ 147.769,00), Pereiro (Ambulância – Secretaria – R$ 314.200,00), Saboeiro (Unid.Mista – 
R$ 149.978,00), Umari (HPP Ecilda Barbosa Ribeiro - R$ 149.994,00) destinados ao fortalecimento 
da Atenção Especializada á Saúde. 

3.16. Construção de Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), no município de São Benedito através de 
Proposta cadastrada no Investsus, no âmbito do processo de seleção do Novo Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC) 2025, junto ao Ministério da Saúde, de acordo com as Portarias 
GM/MS Nº 6.640/2025 e 7.613/2025. 

3.17. Reforma de Unidade Básica no município de Pindoretama, através de Proposta cadastrada no 
Investsus, no âmbito do processo de seleção do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) 
2025, junto ao Ministério da Saúde, no valor de R$ 792.000,00, de acordo com as Portarias GM/MS 
Nº 6.640/2025 e 7.613/2025. 

3.18. Homologação da Resolução Nº 40/2025 CIR Cariri, que aprova a aquisição de 1 (uma) Unidade 
Móvel de Atendimento Especializado da Tipologia 2 – Unidade Móvel de Prevenção e Cuidado da 
Saúde da Mulher, no âmbito da Modalidade 3 do Componente de Prestação de Serviços 
Especializados em Caráter Complementar do Programa Agora Tem Especialistas para a Região de 
Saúde do Cariri, com sede no município de Juazeiro do Norte. 

4.  Informes 

4.1. Aquisição de 08 Combos de Equipamentos para UBS`s com proposta Nº 11341165000125001 para o 
município de Crateús; Aquisição de 04 Combos de Equipamentos para Unidade Básica de Saúde (UBS) 
com proposta Nº 13858795000125014 e 01 Kit de equipamentos para Telessaúde com proposta Nº 
13858795000125013 para o município de Guaraciaba do Norte; Kits de Equipamentos de Telessaúde 
para as Unidades Básicas de Saúde com proposta Nº 11415416000125007 e equipamentos para 
Unidades Básicas com proposta Nº 11415416000125006 para o município de Monsenhor Tabosa; Kits 
de Equipamentos de Telessaúde para as Unidades Básicas de Saúde com proposta Nº 
11795650000125006 para o município de Tamboril através das Portarias GM/MS nºs 7.613/2025, de 
conformidade com a Portaria GM/MS Nº 6.640/2025, que institui o processo de seleção em modalidades 
específicas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC).  
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PAUTA (Continuação) 

4.Informes 

4.2. Solicitação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) Joaquim Távora de utilização do saldo 
remanescente da aquisição de 1 (um) Aparelho de Raio X Odontológico Panorâmico, que teve uma 
economicidade no valor da aquisição de R$ 23.692,22, recurso este que será destinado para aquisição 
de 1 (um) Ultrassom Odontológico no valor de R$ 1.300,00 e 100 (cem) canetas de Alta Rotação no 
valor de R$ 52.800,00, totalizando R$ 54.100,00, referente à Proposta de equipamentos cadastrada no 
FNS sob o nº 74031865000123089, constante na Portaria GM/MS nº 2.418/2023; o valor complementar 
de R$ 30.407,78 será utilizado de outras fontes, conforme Processo SUITE NUP Nº 
24001.079981/2025-32. 

4.3. Solicitação do Hospital Geral de Fortaleza (HGF) de utilização do saldo remanescente da aquisição de 
suporte de soro, câmara para conservação de hemoderivados imuno/termolábeis, biombo triplo de 
estrutura tubular redonda de aço com rodízios, carro curativo de aço, agitador de Kline digital, carro de 
emergência, esfigmomanometro aneróide com pedestal adulto, detector fetal portátil digital, 
negatoscópio 2 corpos com fixação na parede e cadeira de roda, que teve uma economicidade no valor 
da aquisição de R$ 91.700,26, recurso este que será destinado para complementar o valor  da 
aquisição do Raio-X Panorâmico, que na Proposta cadastrada no FNS nº 74031865000123054 consta 
R$ 226.307,00 e o valor licitatório da ATA R$ 297.999,00 com uma diferença para complementar de 
R$ 71.692,00. E aquisição de 4 armários para cateteres no valor total de R$ 18.292,00, que não 
constam na proposta  original, para o adequado armazenamento e organização dos matérias, 
garantindo a eficiência e segurança nos procedimentos; ainda restando um saldo de R$ 1.716,26, 
conforme Processo SUITE NUP Nº 24001.080969/2025-71. 

 


